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PROJETO DE LEI Nº_________ 

 

 

LEI Nº________de___de________de 2018. 

 
 
Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por 
prazo determinado e em caráter emergencial 06 
(seis) funções emergenciais de Monitor – 
Educação Especial. 

     

 

  Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar pessoal por 

prazo determinado, na área da educação, e em caráter emergencial de 06 (seis) 

funções emergenciais de Monitor – Educação Especial. 

   

  Art. 2.º As atribuições legais das funções emergenciais, as condições 

de trabalho, a remuneração e os requisitos gerais e específicos de admissão serão 

os estabelecidos no quadro geral dos servidores do Município de Osório. 

   

  Art. 3.º A contratação terá natureza administrativa, nos termos do 

artigo 235 da Lei Municipal nº 2.351, de 23 de maio de 1991, e artigo 41, da Lei 

Municipal nº 3.839, de 10 de maio de 2006. 

 

  Art. 4.º Os profissionais contratados pela presente lei não farão jus 

ao vale-transporte, auxílio-alimentação e difícil provimento previsto aos servidores 

públicos do quadro geral. 

 

  Art. 5.º Será imprescindível, para eventual concessão de vantagens 

previstas em lei, o protocolo de requerimento pelo servidor contratado, nos termos 

da legislação específica. 
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  Art. 6.º Os profissionais contratados pela presente Lei estarão 

sujeitos ao regime disciplinar previsto na Lei Municipal 2.351/91. 

 

  Art. 7.º A seleção pública para as contratações emergenciais 

obedecerá ao disposto pelo Decreto Municipal específico. 

 

  Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei serão executadas com 

recursos próprios. 

 

  Art. 9.º A vigência desta Lei será por 12 (doze) meses, a contar de 

sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, quando do superior 

interesse público. 

 

Parágrafo único. As contratações realizadas através desta Lei 

poderão ter termo no decorrer do respectivo ano letivo de 2018 ou 2019, caso haja 

nomeação de profissionais, para suprir respectivos cargos públicos, através de 

concurso público. 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, 
em______de___________de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

     Prefeito 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

   

  O Projeto de Lei que ora estamos encaminhando ao Legislativo 

Municipal para posterior deliberação dos nobres Vereadores, visa à autorização na 

contratação de profissionais para exercerem suas funções na área de educação 

especial. 

 

  Desde o ano anterior, o Município de Osório, na política de inclusão 

social de educação sofre com o aumento da demanda de alunos com 

necessidades especiais para seu respectivo aprendizado. Assim sendo, para uma 

educação mais aliada às diretrizes nacionais faz-se importante o atendimento 

destas demandas, muitas vezes, interpelada pela própria Promotoria de Justiça de 

Osório. 

 

  Por oportuno, então, destaquemos que possuímos 11 (onze) 

monitores em efetivo exercício, 2 destes são nomeados e 9 contratados. Contudo 

a demanda de alunos matriculados gira em torno de 88 alunos com deficiência, 

comprovada com o mapeamento, abaixo: 

  

EMEF Gal. Cordeiro de Farias 

Yasmim Silva Francisco 

Laura da Silva Figueiredo 

Davi Gomes de Oliveira 

 
 

EMEF Luiz Francisco Panni 

Vanderson Santos Mesquita 
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EMEF Tuiuti 

Lucas Trisch 

Vitória Souza 

Yasmin Viegas 

Murilo Rossoni 

Bruno Agliardi 

Mateus Pereira 

 
 

EMEF Osvaldo Amaral 

João Lucas Vieira Costa 

Joaquim Fischer Formagio Almeida 

Guilherme Zanotti Coelho 

Guilherme dos Santos 

Kauã Barcella de Fraga 

Francyele de Oliveira da Gama 

Manuela Nuri Machado 

Ashley Mattos Pereira 

Ana Clara Silveira da Silva 

Gabriel Witt da Rosa Beer 

Maria Eduarda da S. de Oliveira 

Rafael de Quadros Bitencourt 

Sara Leffa de Lima 

Ismael Fideles de Carvalho 

Lara Peixoto Negreiros 

 
 
 

EMEI Laranjinha 

Luís Gabriel Oliveira dos Santos 
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João Miguel dos Santos Grassi 

 
 
 
 

EMEF Osmany Martins Veras 

Laura Orschechowski Jaques da Silva 

Miguel Ramos Barbosa da Silva 

Fabrício Jaques Ormes 

 
 
 

Salientamos que o monitor faz-se necessário a fim de que sejam 

atendidas as atividades do serviço de monitoria que são diversificadas de acordo 

com a deficiência e as necessidades de cada estudante. No atendimento às 

pessoas com deficiência física, as principais ações do monitor podem ser 

referentes à ajuda no deslocamento do aluno e nas anotações do material 

passado em aula.  

 

Para os estudantes com graus variados de surdez, o profissional 

pode ajudar na sua comunicação interpessoal. Aos alunos com baixa visão ou 

cegueira, o auxílio é direcionado para a leitura e transcrição dos trabalhos e 

provas e, finalmente, para os estudantes com deficiência intelectual ou com 

Transtornos Globais do Aprendizado, o monitor auxilia na mediação dos 

conhecimentos passados pelos professores. Quando o aluno tem mais de um tipo 

de deficiência, as funções do profissional são ampliadas para dar conta de todas 

as necessidades do educando. 

 

  Há de destacar, também, que no decorrer do respectivo ano letivo, 

muitas vezes novas necessidades surgem, eis transferências de alunos de outros 

municípios, ou da rede de ensino estadual para o municipal. 
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  Pelos motivos acima expostos, aguardamos a aprovação do presente 

Projeto de Lei, em regime de urgência. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 26 de 

fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

    Eduardo Rodrigues Renda 

    Prefeito Municipal em exercício 


